
v

\7

PREFEITURA III UTIIITIPAL ilE
CAPELA B$ ALTO ALEGRH T EAHIA

_CO}L:LRÁIO NJ) 17'2O25

pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n'o

l4.l 33121 e alterações posteriores, qLle entre si celebram a

PREFFTTURA MUNICTPAL DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE, pessoa.iuríclica de direito publico interno, CNPJ

sob o no l3.gg7. r i r /000 1-94, corl1 sede na Rua Lindaura

Sapucaia Costa, no I 16 Centro, Capela dc-r Alto Alegre,

Bahia, tteste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu

Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante

clerrominado CONTRATANTE, e, clo outro, a enlpresa

REI{ATO 1\{ACEp9 NETO, inscrita no ct{PJ sob o no

37.4g2'.71110001 -72, R Barao clo Rio Branco, No 1348, Cond

Luciana Center Lo.ia 10, Centro, Fe ira de Sarttatra/BA, CEP

44.00 I -,Z31,ltesse ato representado pelo Sr. Renato Macedo

Neto, portador cle CPF no 029.***.*** -79, denominando-se

a porii, de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o

presente Tenno de Contrato, com base tlu Dispensa cle

Licitação n, 01212i025, regidc) no qLre couber pela Lei

Irecleral no 14. I 33121 e alterações subsecluentes, e pelas

cláusulas e corrdições abaixo estabeleciclas:

crÁusuLA PRIN{BIRA - Do oBJE'ro

Colstitui o ob.ieto clo presctlte contrato a Contratlção de empresà espccializada parâ

frestaçao rte serviços áe nranutenção corretiva tle impressoras e multifuncionuis' para

atender as demantlas do Município de Capela do Alto Alegre e §uas unidades' conforme

disposições estaUeteciaar ," Úftp",1*1_d* Licitaçao n' 01212025, autorização contida no

processo Administrativo de n" 0iztz02s. que independente de trauscrição integram o presente

contrato, e Anexo Llnico deste instnttnentr: contratual.

cr,ÁusuLA sEGUNDA - REGIME DE ExECuÇÃo

O presente contrato terá regirne cle execução do tipo parcelado' contbrtn

serviço.

cr,Áusut A TERCEIRA - DO INSTRUMENTO YINCULATÓLo

o presente contrato está vinculado ao Processo Aclministrativo no 02212025, Dispensa de

iicitaçao r.ro Ol2l2O25. e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA' que

indepóndente de rrirnscrição irriegrarn este instrttmento cotttratual'

ct Áusut A QUARTA - VALOR E CONDrÇÔns »n PAGAMENTO.

pela per.f'eira execução dos serviços, olrjeto deste cotttrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento. a cONTRATAN'I'E pagará à CoN'IRA"I'ADA o valor global é

de R$ 60.000,00 (Sesse[t:r mil reais), senclo esie,-produto dos preços turitários do item

constante no allexo irnico deste instrumento'

ParágruJb Primcira: A CONTRA'I'ADA ernitirá :..p*-:*]r-t?:1Nota 
Fiscal/Fatura de acordo cont

o, ,.iuiio, prestados. devetrclo a mesma ser clevolvida à CONTRATADA, enl caso {e erro'

Purdgrnío Segunrlo: O Paganr errto f-ica condicionaclo à corr-rpro\iação de que a CONTRATADA

encontra-se adinrlrlentc com a regu

e necessidade do Llso do

§

lariclacle fisoal, devendo ser corllprovada rnediarrte
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FffiHFEITU. RA MU*IITIFAL NE

TAPHTA Bü AITB ALEGR'E } BAHIÀ

a) Certidão Coqiunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divicla Ativa da União,

expedida pela Secretaria cla Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) CertncaAo de Regularidade do FG'IS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo cle validade (l-,ei lrederal n" 8.036/1990 e 14'333121);

c) Ceriidao Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 | 1 e 1 4.333121);

d) Certidão Negatiya de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

local\zaa se«Je {a licitantc, ou outro docurnento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débiio para com a Fazencta Municipal, da sede da licitante ou

domioilio, dentro do seu praz-o de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - índice de Preços ao Consunidor Amplô, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano sntre a data de assinatura do

contrato e do pediclo pleiteado.

Purúgrofo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaboiarlTermo de Reajuste Contratualdefinindo o percentualde reajuste e lrovo valor do contrato,

em perioclo máximo de 30 dias contados a partir do rçcebimento do pleito.

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos forneciclos objeto deste contrato, o

CONTRA'IANTFI deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confortrte percentuais

estabeleciclos so anexo I da lnstrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complernentar t0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTIIATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Impúo de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção co n fbnn e apu ração r ealiz.ada pe la C ON TRA TAN TE.
parágrafo-seguntlo .- Caso a CON'|RA'IADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverã encamilhar em conjunto corr a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos attexos I,

Il ou III do Decreto MLrnicipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida.') :

v
CLÁUSULA SETIMA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados ern conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 02212025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responiável designado pela unidade administrativa equivalente da r.rnidade solicitante, o

qual procederá à confbrência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Munióípio, todos os procedimeutos previstos no aft. 140, inciso II, da Lei n.o l4.l33l2l -

4.3 - Em caso de divergência eutre a OS e a Nota F'iscal/Fatura ou entrc o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notitlcado imediatantente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo paraprestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido rro itern 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorta motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'
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TilEFEITURA ItlI UNIüIPAL ilE
TAP.EtA Dü AITO ALEGH.E Ü BAHIA

cr:Áúsur,A orrAvA - DA DOTaÇÃo oRÇAMENTÁnm

As despesas decorrentes deste contrato. correrão por conta da seguinte t'lotação fixada na Lei
a Attual:

ctÁúsur,A f{ohiA - DAS

Para este contrato não fbram exigiclas garatltias.

\,
cr,áusur,l »Éctml - oBIUGAÇôrs DAS rARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus ernpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecirxentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender conr presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, proviclencianclo sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conlbrme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por,ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA AI,TERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rnoclificação no projeto ou das especilicações do objeto, por motivo
dev idamente j ustifi cado;
b) Para modiÍicação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o linrite perrnitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução:
b) Necessária a modilicação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

ORGAO/UNTDADU PROJE'TO/ATIVIDADE

2002 - Manutenção dos

Serviçof 'fécnicos e Apoio
Administrativo

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica

1.500.0000
1.500. l00l
1.500. 1002

0202 - Gabinete do Prefeito
04A6 - Sec. Municipal de

Administração e Planej am ento
0508 - Fundo Municipal de Educação

0610 - Fundo Municipal de Saúrde

0701 - Secretaria MLrnicipal cle

Assistência Social

qt\,
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PREFEITU' RA IUIUNITIPAL üE
TAPELA Dü ALTO ATEGHE " BAHIA

c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabeiecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

.u'ior, caso fbrtgito o,,i futo do príncipe ou ern clecorrência de fatos imprevisíveis ott

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuaclo, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
pardgrafo primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas meslnas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até liinite de 25Y" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato
PurdgraÍo Segundo: A CON1'RATANTE responderá a CON-IRATADA ent Prazo 111

dias, prorrogáveis Por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

financeiro do contrato

CLAUSULA DIICIMA SEG UI'{DA _DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de plepo direito deste Contrato, indepeltdentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses prc'vistas no aft. 137 da,leí 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa'da CONTRATADA' será esta

."rrui.iãu clos prejuízos regularnrcnte comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.'
pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

áxirno de 20

econômico-

Caso o CONTRATADO, por nrotivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir.

total ou parcialment", u, ,ru, obrigações, deverá corqunicar o fato imediatamente à fiscalizaçáo,

ainda que verbalmente, ratificarrdo por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenlo 9nilanlo. perdurarem os

ieus efeitos, podendo qualquer das par-tes propor o destrato, ficando. o CONTRATANTE obrigado

ao pagamentô da importância correspondente ao valor dos serviços.iá executados'

g Z;. ó CONTRATANT'E e o CONTRATADO não.,responclerão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a pafte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ l% A multa será gracluada de acorrlo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décinros por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o vator da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito ,Je descontar do pagamerrto devido à CONTRATADA o

ialor de qualquer ntulta porventura inrposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CoNTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas'

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA * DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

o presente colttrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posteriores, constituin.là"ato.luiicticu p.rf"ito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido'

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DAVTGENCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1410212025, com !élTi',:."' 3111212025' podendo

ter seu prívo prorrogado de a.ordo com.as disposições da Lei n' 14.133121 e alterações posteriores'

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.' Anna Beatri z SouzaMaciel, Matrícula no 201254, responsável pela Prefeitura

Municipal, a Sr.' naisy Àim"iOu de Oliveira Figueiredo, Matrícula no 504, responsável pelo Fundo

Municipal de Educaçáo, a Sr.'Jaqueline Cunhã da Silva, Matrícula no 201251, responsável pelo

Fundo Municipal de'Saúde, a Sr.á Juliany Perelr1 Lima, Matrícula no 200680, responsável pelo

Fundo Municipal de Assistência Social, .á, o objetivo cle acompan6ar' in^spe.cionari,encaminhar e

verificar a conforrnidade da execução deste contraio de acordo com a Lei no 14'l33l2l '

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município cle capela do Atto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, paia dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato'

Assim, por estarem ir,rá. à acerfadas,'subscievent a§ partes o presente Termo de Contrato' em 2

(duas) vias de iggal teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas'

do Alto Alegre, Bahia,14 de Fevereiro de2A25

PREFEITURA
Sr. I-uis Romeu

DO ALTO ALEGRE

Êx SOCIAL

Prefeito MuniciPal
CONTRA'I'AN-[E

Sr.o Marcela Roqtle dos Santos

Sec. Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

W
F'UNDO AL DE EDU

Sr.n Cristina Cardoso da Silva
Sec. Municipal de Educação

C]ONTRATANTE,

CAÇÃO

rV
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PMEFEITURA MUNITIPAL ilE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAilIA

RESUMO DO CONTRATO N'OI7I2O25

CONtTAtANtE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRB' PESSOA

jurídica de direito público interno, GNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no I 16 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal'

Contratado: RENATO MACEDO NETO, inscrita no CNPJso! o 
" 

31'4.82'1,1110001-72' R

Barao do Rio Branco, No 1348, Cond Lucíana center Loja 10, centro, Feira de Santana/BA'

cEP 44.001-z:2, nesse ato representado pelo Sr. Renato Macàdo Neto, portador de cPF no

029.*** .***-'79.
Objeto: Contratação de ernpresa especializad a pay prestação de serviços de manutenção

corretiva cle impressoras e multifuttcionais, para atender as dentandas do Município de Capela do

Alto Alegre e stlas trrridades.

Fundamentação Legal: Art. 75 lnciso II da Lei no 14.13312021 '

valor do contrato: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

Data da Assinatura: l4 de Fel'ereiro de 2025 '

Vigência: 3 I cle Dezerllbro de 2025 '
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RtrSTIi!{O DO L]OFí'T'RATC} N' O 17 2025

(;rrtratante: PREFEITURAMUNICIPALDECAPELADoAL'l'oALEGRE,pessoa.iuriclicatlcdirrcilspr.;i.i;,.ii
:::i 'rtttr'clNPJsobon"l3.tJ97.lll/000 I'gT,comsedenaRuaLindauraSapucaiacosiá,n., llír-Clc,tr..,Capelad.:.ilr,''' r;r'c, []ahia' neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu oliveira Mascarenhas, preÍ-eito Munici,al,í' i'irtratado: RENATO MACEDO NII'fo, inscrita no CNPJ sob o nu sl.+az.llti000l-72,R llarao do Rio Br.arrco,r'1" i"-148, c'oncl Luciana centcr I-oja 10, ccntro, Feira de Santana/BA, cEp 44.001-232, ncsse ato r.cprcserrtado pel. sr..::. :rato lVlacedo Neto, portador de CpF no C)29.{,,rx.:F**_7g.
tih'ieto: clontratação de einpresa cspt'ctalizada para prestação de serviços de manutençào corrc,ti'a dc iluprr.:ssi,:.,i: 1:ri;iiitií'Lurc:ionais, para atc,nder as demahda.s.clo Jvluicípip ae_.iap.girrpo-Ato t;g* 

" 
,uur'rri.f 

"a.r.i ,',rdamentação Legar; Art.T5 rncisci, au r-*i;ãl+.r;izãüãIittri ;rlor do Contrato: R$ 60.000,00 lSessenta rnil reais).
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉSTTOS TRJABALHISTAS

Nome: RENATO MACEDO NETO

CNPJ: 3l . 182 .11L/ 000L-12
Certidão no: 35465 11/'2025
Expedição: 20 / 0L / 2025 , às

(MATRIZ E FTI,IAIS)

Validade: 19/A1i2025 180
cle sua expedição.

15:21:26
(cento e oit errta ) Cias, contacJOs C..: ,i;1 1 ,

Certifica-se que RENAIO MACEDO NETO (MATRIZ E EILIAIS), inscrito (ci) r,,',,

CNPJ sob o no 37 .482.77L/OOOL-12, trtã,O CONSTA como inaclimplen: . ,iv
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e BB3-A oa Ccnso-Liii'ii:.r,j
ctasLeisdoTraba1ho,aCrescentadospeIasLeisnS."'i2-.440i)'"l
13.461 /20L7, e no Ato Ct/2022 da CGJT, de 27 dç: jarreiro de ;i..:):):.
Os dados constantes desta Certidão são de respon-=abil-idacl.: r--l"r',.s

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juriclica, a Certidão atesta a êIhprêSá et).l r(r :::'

a tr:dos os seus estabel-ecimentos, aqências ou f i .Iiai:; .

A aceitaÇão desta cert.idão condiciona-se à veri f r caçàc l:'
autenticidacie no portal do Tribunal Superior do J ra ba.L ,

Internet (http; / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

ruronuaçÃo TMPoRTÀÀrrE
Do Banco Nacionaf de Deveclores Trabal-hisEas consl. crrTr os - ,i.i ,;;
neCessáriosàidentificaçãodaspeSSoaStlat-ur.ai:.
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriq.;çiir,:;!
estabelecidas em sentença condenatória transitacla em;u19aclo (,i,r (jiiL

acordos judiciais trabathistas, inclusive no concernentc: J-i!rl
recol-himentos previdenciários, a honorários, :l cuscir', ':

emolumentos ou a recolhimentos det.erminados em lei; ou decor r, r

de execução cie acorclos firmados perante o Ministér'io Públ ,i., ::
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titnf os qriu r' ,i
disposição 1egal, cont.iver: f orça c:xecutiva .
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRrloÃo NEGATIVA oe oÉetros RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OíVIOE
ATtvA oR utttÃo

Nome: RENATO MACEDO NETO
C N PJ : 37 .482.77 1/000 1 -T 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever cluaisquor díviilas r.1,.:

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qu":

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretari;r

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições ent Dívida Ativa da LJniáo (DAU) junto '.;

Procuracioria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente feCerativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base rra Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.

Emitida às 15:31:15 do dia2010112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1910712025.
Codigo de controle da certidão: 53DA.EFED.0C55.4837
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Ernisstio : 20fi1 2{)": \ I .. "; iGOVE,RNO DO ESlh.DO DABAHIA

SECRETARIADA FAZF,NT}A

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20250409125

RAZÃO SOCIAL

RENATO MACEDO NETO

INSCRIÇAO t':STAnUAL

168.359.380

CNPJ

37 .482.77110001-72

t',
I

l,
t

:l

t,
.t

I

v

v

[:i::;: ;;r:rtificado que não ccnstam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídii;a ;rcirrta

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

[::ta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na l"]ir.rttl::
/rti'.,a. de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica clo Estado rJ; ,:rl 

'

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Fmitida em2010112025, conforme Portaria no 918i99, s.endo válida por 60 dias, contados a partir da data di-' :rt.tit

emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDAI?II
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Pirgina I cle I Rcl('crtidaclNt:*t Ii t i r' :i. i írl
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1 l'.lli,?.5, 14:44 Consulta Regularidade do Enrpregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

37 .482.77 L/0001 -,72

RENATO T4ACEDO NETO 02987611579
t:

Endereço: R DOUTOR VICENTE DOS REIS / PARQUE IP I FÉTRA DE SANTANA I B^ I
44A55-BB0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificacla encontra-se em situação regular perantc o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25 / Oll 2025 a 231 02/ 2A25

Certificação Número: 20250216051456895287 60

Informação obtida em 25/Ot/2025 L4:44:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\-/
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)útl) r l";.ü25, 14'.42 Certiclão Negativa de Debitos
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CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTOS MUNICIPA'S
' Emitida nos termos dos arts. 215,216,217, 218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de

Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de sanàna.

CODTGO:N/2025/44676

CONTRIBUINTE RENATO MACEDO NETO

ENDEREÇO: RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1348 - CENTRO

CNPJ/CPF: 37 .492.77110001-72

rNscRtÇÃo MUNtctPAL 7 4.67 5-4

TNSCR|ÇÃO DE LOCALTZAÇÃO 2.79ô-0

ÂTIVI DADE ECONÔN4 ICA PRI NCIPAL:
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equiparrlentos e
suprimentos de informática

DATA DA EIVISSÃO DA CERTIDÃO: 26rc1

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO 27t03t2025

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Municipio de Feira de Santana a cobrar quaisquer dividas ,irt
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos Íriôufos deste município, administrados por êsia
secreÍara Municipal da Fazenda, inclusive os lnscritos em Dívida Ativa.

A presente Ceftidão não servirá de prova contra quaisquer.débitos referentes a rccolhimentos que não tertham sitio
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaia Municipat da Fazenda, conforme prenoçtrativa legal previ:;ia
nos /ncisos de I a lX, do Attigo 149, da Lei Federat n'. 5.172, de 2il10/1966 - Código Tribuiário Nacionat.

Conforme o Art. 21 5, § 3', do Código Tributátio Municipat - Lei Comptententar de n". 003, 22 rJe deze,rrtltt-o 200{. ,,:
certidões fomecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipat cobrar, em qualquer terrpo, os t!(;bilo:; :; ,;,
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste doçqrJte[to porle ser contprovada atli,.lres do site da Secretaria Municipitt da f:azencla 1;, i,t
erúereço eletrônico: hftp://wr4rt.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brhertidao.

Esta CERTTDÃO abrange, apenas, o estabelecitnento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribt1rt,, .:
refere-se apenas aos TRIBUTaS MUNICIPAIS. E válida pelo praao de AO oiAS, contado a parÍir da rjata da :,,,?,
eniissão.

Código de verificação de autenticidade:

1831 7 39ffef28f500895eacae00d 4ZT d

Ce rti d ão emitid a gratuitantente.

' Atenção: qualquer rasura ou emenda invalictará este clocumento.
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